
ATA N'" 12 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 24-05-20\2 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, reuniu extraordinariamente a Câmara 

T\.lunicipal de Aveiro. no pequeno auditório do Centro Cultural e de Congressos, sob a direção do Sr. Presidente 

Dr. Élio Manuel Delgado da Maia e com a presença dos Srs. Vereadores Dr.a Maria da Luz Nolasco Cardoso, 

Eng." Carlos Manuel da Silva Santos, Dr. Pedro Nuno Tavares de Matos Ferreira, Dr.' Ana Vitória Gonçalves 

YIorgado Neves, Dr.' Maria Teresa Cabral FIgueiredo Rebocho Christo, Or. João Francisco Carvalho Sousa. 

Dr.' Helena T\.laria de Oliveira Dias Libório e Dr." Marília Fernanda Correia Martins. 

Pelas 10: 15, o Sr. Presidente declarou aberta a presente reunião. 

PF;RÍODO DA ORDEM DO DIA 

o Sr. Presidente deu início adiscussão dos assuntos eonstantes da Ordem do Dia. 

EMPRESAS MU:'(IClPAlS 

Em cumprimento do disposto no artigo 27.° da Lei n.o 53-Fi2006 de 29 de dezembro e da alínea d) do 

artigo 15. 0 dos Estalulos da MOVEA\"FIRO - EMPRESA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, E.E.M., foram presenles 

ao Executivo os Rclatórios de Acompanhamcnto da Execução {}rçamental referentes 30 4.° trimestre de 2011, 

e ao 1.° trimestre dc 2012 daquela Empresa Municipal, documentação que foi previamente distribuída, tcndo 

a Dr.' Marina Fernandes, Coordenadora dos Scrviços Administrativos e Finaneeiros da referida empresa, feilO 

lima apresentação detalhada evidenCiando os pontos que considerou de maior relevância. 

A Sr.~ Vereadora Dr,a Ana Ne\!es solicitou a palawa para pcdir esclarecimentos adJClonals à Dra. 

Manna, relativos ao Relatório de 1.0 trimestre 2012, nomeadamente quanto ao agravamento de custos com o 

pessoal (que sé! nãú é mais evidente por causa da sazonal idade dos subsídios de Férias c de Natal) e com 

subcontratos. 

{} Sr. Vereador Dr. João Sousa, referindo-se ao relatório do la trimestre de 2012, exprcssou a sua 

preocupação pelo facto de se verificar uma menor utilização dos transportes públicos urbanos nesta altura de 

crise. () que contraria daramente o usual em situações anteriores semelhantes. {} mesmo se vcrifica nos 

transportes fluviais e no estacionamento de superficie, sendo fundamental que o Conselho de Administração 

da MOVEAVElRO enconlre explicações para as eonstatações enunciadas. 

EMPRESAS MLJXICIPArS 

{} Dr. João Reis apresenlOu ao Executivo o Relatório de Acompanhamento da Execução Orçamelllal 

J o Trimestre 2012 da TEMA ~ TEATRO MC~IC1PAL DE AVEIRO, E.E.M., em cumprimento do dlSpOSIO no 

artígo 27. 0 da Lei n.o 53-F12006 de 24 de dezembro e da alínea d) do artigo 15. 0 dos Estatutos desta Empresa 

Municipal. dando a conhecer sUcllltamentc as alterações das previsões para o corrente ano, em função da 110va 

legislação. 
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h A Sr.3 Vereadora Dr.a Ana Ne\'es apreciou a apresentaçào do Dr. João Reis dizendo que o caminho que 

vem sendo trilhado pela TEMA é bastante negativo e que mantendo-se os pressupostos, no seu entender, a 

TEMA tem de encerrar. Para se manter, é necessário definir claramente a estratégia subjacente e adotar um 

modelo de gestào consentâneo e rigoroso. 

EMPRESAS MUNICIPAIS 

o Sr. Presidente deu conhecimento ao Executivo do pedido de demissão do Vogal do Conselho de 

Administração da TEMA - Teatro Municipal de AvelfO, E.E.M., Dr. Virgílio Nogueira. 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa soliCItou mais esclarecimentos relativamente ao referido pejo Dr. 

Virgílio na carta de demissão. 

o Sr. Presidente respondeu dizendo que o Dr. Virgílio se sentiu indignado pelo tàcto de lhe ter sido 

pedida, pelo Tribunal Constitucional. uma deelaração de rendimentos, quando o seu trabalho nesta empresa 

mumcipal não é remunerado e sim voluntário. E, nesta sequência, propôs que o lllesmo venha a ser substituído 

pela Dr." Teresa Christo, o que será alvo de votação em próxima Reunião de Câmara. 

Saiu da reunido a Sr. a Vereadora Dr. (/ Maria da Luz Nolmco 

CÂMARA MUNICIPAL 

o Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira apresentou o projeto de Regulamento da Taxa Municipal de 

Protecção Civil. o qual foi amplamente discutido, tendo ficado para deliberação numa próxima reunião. 

A Sr." Vereadora Dr.~ Ana Neves pediu a palavra para refenr que não sendo, afinal, este assunto 

para deliberar na presente reumão, pensou em reservar os seus comentários para a próxima reunião, mas 

que melhor seria, talvez, dar o seu contributo para melhoria da proposta, apesar de desde já eselarecer que é 

contra a criação desta taxa. As razões que justificam a sua posIção prendem-se com a ausência de uma 

análise da parte do custo, que estude detalhadamente a estrutura de custos das duas associações de 

bombeIros, avaliando se a junção de ambas não permitina racionalizar e eliminar duplicação de custos, sem 

perda de eticiêncla. Considcra que as populações esperam do poder político que este contenha despesa e 

elimme custos desnecessários, antes de avançar para a cobrança de nova receita. Posta a declaração de 

posição iria de seguida contribuir com a sua análise. Todavia, concluiu dizendo: "tendo-se o Presidente da 

Câmara ausentado. enquanto falava. reservo elltão os meus comentários para a deliberação"_ 

CÂMARA MUNTCIPAL 

De acordo com a alínea b) do n.O I do artigo 15.0 da Lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro, foi dado 

conhecimento ao Executivo das deelaraçoes previstas na alínea a) e b) do n." I do artigo 15. 0 da mesma Lei, 

relativas â JUNTA DE FREGUESIA DE REQUEIXO. 
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EMPRESAS ML'NICIPAIS t 
O Sr. Vereador Df. Pedro Ferreira deu conhecimento ao Executivo do Relatório de acompanha~o da 

Execução Orçamemal - ]." Trimestre 2012. da EI\1A - ESTÁDIO MUNICIPAL DE AVElRO. E.E.;\L em 

cumprimento do disposto no artigo 27." da Lei n.~ 53-f!2006 de 29 de dezembro e da alínea d) do artigo 15. 0 dos 

Est:ilulOS desta Empresa Munieipal, dando a conhecer sucintamente as alterações das pre\,'isões para o COrren(f 

ano em funçào da nova legislação. 

O Sr. Vereador Dr. João Sousa quis deixar a seguinre retlexão: "apá.\' a análise dos dadosfáculwdos lIesla 

ri!lmiâo, pela E,\1A (! pela TEAtA. consTato a exislência de modelo.~ de gestão divasos. que ',]11/ conduzido a 

reslI//ados mui/o d(/ereIJles. Quero com isto dizer que. perante o que Ol/vi sobre a TEMA, viSllalbJ-se 1/I1/a 

perspectim de gestão asse"(e no subsídio dt'/Jendéllcia em re/açDo à Autarquia, não ocorrendo unJa abordagem 

comercial de funcionamento da eslru/ura Ao comparar a informação disponibiJizada pela EMA e pela TElIA, 

elas evidenciam realidades d{lerellciadas, em que a EMA fez o seu caminho e ajustou-se à realidade em que se 

insere, e {J TE'L1A não antecipou as dificuldades. nDo ajus/ou {/ j'ua estratégia. lendo jh'ado à espera que caf5sem 

do l'eu os valorej' necessários para deselJl-'Olver a sua athidade e ultrapOS'sar a~ suas dijiculdadesfinanceiras. É 

esh' a leilllra (lI/e/aço dos dados disponibilizado.~." 

CONSLiLTADORlA E CONTENCIOSO 

De aeordo com a proposta n." 19/2012 da Di\,'isão dc Juventude e tendo presente o teor da infonnação n." 

2.N/DJ/DCC/2012 da Divisão de Consultadoria e Contencioso. considerando o que detennina a alínea b) do n,04 

do anigo 64.°. da Lei n." 169/99. dc 18 de setembro, alterada pela Lei 11.° 5~N2002, de 11 de janeIro, que eompctc 

à Câmara Munieipal. no âmbito do planeamenlo e do desenvolvimento: "Apoiar ou compar/icipar. pelos meios 

adequados. 110 apoio a Iltil'iJades de interesse lIIunicipal. de na/ureza social. culll/ral. desportiva, recreativa 01/ 

Ol/Ira.", e ainda que, de acordo eom o anigu 67." do referido diploma legal, a eompeü~ncia anlerionnente referid<l 

pode ser objeto de protocolo de eolaboração "a celebrar com inslilllições públiali'. particulares e coopl'rmil'as. 

/fUi! dewnv()/vam a sua atividade 11(1 área do município em fermO,f que protejam cabalmente os direitos e deveres 

de cada lII/1a das partes e o liSO. pela COII/unidade local. dos equipamento.;;", considerando igualmente que decorre 

dos cilados preceitos legais a possibilidade desta Autarquia promover e apoiar este tipo de eventos e atividades, 

através da celebração de um prolOcolo de colaboração, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do 

Protocolo de Colaboração entre o Município de Aveiro e o Museu de Aveirú, anexo à citada infomlação, cujo 

objeto visa a cooperação entre as partcs outorgantes em matéria de prossecução e dinamização de eventos de cariz 

cultural c recrcativo, no senlJdo de rentabilizar a pandha de recursos. 

SERVIÇO MUNICIPAL DE GESTÃO DE CONTRATOS PllBLICOS 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente, datado de 9 dc maio. que autonzou 

a ahertura do procedimento por ajuste direto para o FORNEC1MENTO CONTi>JL1ü DE CIMENTOS E ARGAMASSAS 

PAR/I \·lATERIAIS CERÂMICOS PARA OS A>JOS 2012 E 2013, mantendo todos os prossupostos do <Intenor 

procedimento, incluindo o preço base de 32.520,321: (trinta e doi'> mil quitlhenlo'> e vinte eUros e trinta e dois 
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cêntimos), acrescidos de IV A. à taxa legal em vigor, rcspeitanle ao máximo de adjudicação de 16.260,16E 

(dezasseis mil duzentos c sessenta euras e dezasseis cêntimos). acrescidos de rv A, à taxa legal em vigor, para (l 

ano de 2012 e 16.260.16€ (dezasseis mil duzentos e sessenta eUrDS e dezasseis cêntimos), acrescidos de IVA, â 

taxa legal em vigor, para o ano de 201 J. com convite único à empresa JANRJNHü DOS SANTOS E fiLHOS, LDA., nos 

tennas da alínea a) do n.o 1 do artigo 20.°, artigo 112.° e artigo 113.°, todos do Código dos Contralos Públicos 

(C.c.P.). e aprovou as peças do procedimento (convite, cademo de encargos, e respetivos anexos que dele fazem 

parte integrante), nos lennos do n.O 2 do artigo 40,0 do C.CP.. 

SERVIÇO MUNIÇIPAL DE GESTÃO DE ÇONTRATOS PúBLIÇOS 

No seguimento do procedimento por ajusle direlo n." 55/11, para adjudicação do Fomecimento Comínuo de 

Manilhas para os anos de 2012 e 2013, foi deliberado, por unanimidade, não adjudiear, ao abrigo da alínea b) do 

n.<' [ do artigo 79,° do Código dos Contratos Públicos e, em conscquêneia a revogação da deliberação do Executivo 

de OL'11i1011, que autorizou a abertura do procedimento para o FORNEC/MENTOCONTiNUO DE MANILHAS PARA 

OS ANOS DE 2012 E 2013, confonne o disposto no artigo 80,° do referido CCP. e de acordo com a proposta 

fonnulada na Ata n.<' I - Projeto de Não Adjudicação, elaborada pelo serviço, 

SERVIÇO MlINlÇlPAL DE GESTÃO DE ÇONTRATOS PÚBLIÇOS 

No seguimento da informaçào n." 5/SMGCP/2012 do Serviço Municipal de Gestão de Contratos 

Públicos, e de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Mercados e Feiras, Eng.o Carlos 

Fragoso, foi deliberado, por unanimidade, alterar a deliberação de 02/06/2011, no que eonccrne ao tipo de 

procedimemo antorizado para a Loja n." 20 do Mercado Manuel Flnnino, concurso público por carta fechada, 

mantendo toda a restante da deliberação, a rescisão da eoncessào das Lojas n."s 15, 10,6 e 7 do Mercado 

Manuel Firmino, que os ramos de atividade a exercer nos lugares a concessionar, à exceção da Loja n.O 20 do 

Mercado Manuel Firmino, nos termos do Regulamento dos Mercados Relalhistas MunicipaiS de Aveiro, 

sejam os propostos pelos concessionários, não devendo ser considerado o ramo da restauração ou outro 

similar. que inclua transformação de produtos no local, para as lojas 6 e 7 do Mercado MuniCipal Retalhlsta 

Manuel Firmino e para todas as frações do Mercado Mumcipal de Santiago, e que a base minima de Iicitaçào 

dos resperivos lugares para efeitos de arremataçào seja a seguinte: 

Lugares a concessionar no Mercado Manue[ Finnino Base mínima de licitação 

Loja 6 e 7 (12,72m2+25,96m2) 1.250,00 + IVA 

LOJa 11-° [O (37,6Jm2) 1.250,00 + IVA 

Loja n." 15 (37,63m2) \ .250,00 + IV A 

Lugares a concessionar no Mercado de Santiago Base mínima de licitação 

Fração X 225,00E + IV A 

Fração Y 2J2,50E + IVA 

fmção AO 18J,75€+ lVA 

Fração AF 262,SOE + IVA 
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Fo> ainda dehberado~' por unamm,dade, abrir novo proeedimento po, Hasta Púbhea, para a Coneessão def 

Lugares de Venda no Mereado Mumeipal Retalhista Manuel Firmino e no Mercado de Santiago, pelas bases 

mínimas de lieitação eonslantes do ponto antenor, e pelo prazo de lO anos, automaticamente renovável por 

períodos sueessivos de 2 anos, conforme o Regulamento Munieipal em vigor, aprovar as peças do 

proeedimento. i:lnexos à supracitada informaçào e aprovar a eonstituição do Júri/Comissão proposta na referida 

infOl'mação. e delegar neste. a competência para preslar todos os eselarecimentos solicitados e proceder à 

retifieaçào das peças do procedimento. 

SERVICO MUNICIPAL DE GESTÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS 

No seguimento da proposta do Sr. Presidenfe, datada de 15 de maio de 2012 e eonsiderando que em 29 de 

outubro de 2007. por deliberação de Câmara foi autorizada a abertura do PROCEDIMENTO PARA SEu-,çAo 01': 

PESSOAS COLETIV AS DE DIREITO PRIVADO PARA PARTICIPAR CO~f O MUNICipIO DE A VF.IRO NA CONSTITUiÇÃO 

DE SOCIEDADE COMERCIAL DE CAPITAIS MINORITARIAMENTE PÚBLICO PAR,\ A CONCEÇAo, IMPLEMENTA(,:Ao, 

LJESEJ\VOLVIMENTO. C(iNSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, INSTALA<;ÃO, EQUIP,~MENTO, CONSERVAÇÃO E MAN1JTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTO EDUCATIVOS, RUAS E PARQUES DE EST.~CI01':AMENTO E RESPETIVA REQUALlFlCi\çAu 

URBANA. considerando também que em 28 de julho de 2008, por deliberação de Câmara, foi autorizada a 

abertura de vários procedimentos, para a ampliação de centros escolares, e que à data se eneontram em curso, 

considerando ainda que o objeto das empreitadas se inclui no objeto do procedimento acima identificado, fOI 

deliberado, por maioria, eom os votos a favor do Sr. Presidente, e dos Senhores Vereadores Dr.a Maria da Luz 

Nolasco. Eng.o Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira. Dr.a Teresa Christo, Dr. João Sousa e Dr.a Helena Libório, c a 

abstenção da Sr.a Vereadora Dr." Ana Neves, de acordo com a alínea b) do u.(I I do anigo 58.0 do Decreto-lei n.O 

197/99 de 8 de junho, aplicado por analogia às empresas, conforme o disposto no artigo 273 do Deere{ü-Lei n.o 

:19199 de 2 de março, anular o procedimento acima identificado. 

Ao Sr.J Vereadora Dr.a Ana Neves informou que, parecendo-lhe ser este um assunto pacílko. pela 

apresentação feita na própria reunião de Câmara. abstêm-se pejo facto de não ter tido aceSSl) aos documentos. 

SERVIÇO MUNIÇIPAL DE GESTÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS 

No seguimento das explicações do Sr. Presidente, foi deliberado, por maioria, COm os votos a favor do Sr. 

Presidente que usou o VOIO de qualidade. e dos Senhores Vereadores Eng. oCarlos Santos. Dr. Pedro Feneira, Dr:' 

Teresa Christo, e os votos conlra dos Senhores vereadores Dr." Ana Neves, Dr. João Sousa, Dr.~ Helena Libório e 

Dr." Marília Manins. abrir Con..:urso Püblico para a constituição do direito de supertleie para conccção. construção 

e exploração de quatro parques de estacionamento público no subsolo c concessão de exploração de um parque de 

cstacionall1cn[Q existente e lug.ares de estacionamento pago na via pública da Cidade de Aveiro. 

o Sr. Presidente disse: "este I1SSlll/to já anda a ~'er discutido lia praça pública. já toda ti gente se 

prOl/lIllcia em re!l1ção (/ ele e arJ já há uma l)()5;ç'ào púhlica de um partido po/ílico com a indicaç,-jo do voto 'lUI! 

as peH(mS w/t) ler aqui. Da I/ossa parte. lemos procurado. por uma !Juestâo dI? princípio, que os assunfos sejam 

prúwir<1l11el/le falados aqui, em reuniDo de câmara. /lO local próprio. PellSo que, desla forma. havendo já UIII 
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semido de voto de.flnido, cO/1diciona e den'aloriza o diálogo que podia haver. Relativamente à proposta aqui 

presente, truta-se de um processo que temm vindo a amadurecer, a trocar opiniões, e que nos parece ser al1ura 

de poder avançar. () qlJé.' está aqui em causa (' a aher/uru do procedimento para um concurso, pOr/unto ni/o é o 

fim mas .üm o início de um processo que, neswfase, nos parú'(' impOr/ante desenvolver. 

Estima-se que o inveslimento poderá rondar m 50 jldE Neste processo, o Município não a.l'sume qualquer 

compromisso, nào há aqui custo rigorosamente nenhum. É previsível até que. no início do processo, huja 

algum, pagwJlt'nlos ao /Llullicípio para além do pagamellfo de uma renda anual por parte do vencedor do 

cOl/curso que ir,í permitir ao A-funidpio receitas curre1Jh's cOl/stantes. É condição neste concurso que o 

el'en/wd \'encedor realize a sua expensas a requal(ficaçfilJ do.s eJpaços onde venha a intenir. ganhando assim 

de.\wque o projeto de requoNficação da Avenida Dr. LOl/renço Peixillho. Prevemos que este concurm, 

jllJlt<1lJ1ellte COII/ o projero que venha a ser aprovado para a requal[ficução d<1 Avenida possam articular-se de 

forma que se permita e {Jue se faça a relJualificaçâo da Avenida sem o Alunicípio assumir um cênlimo de custo. 

Quero dizer, por último, que face ao Tiwmento de crise que vivemos, ás d!ficuldadf'J' financeiras, ao 

desinvestimenfO que eslá a acontecer, ás dificuldades crescentes que a.I' instituições bancárias ~'i'io colocando no 

.!lnmlciamellto a empresas, no momento em que talllas emprr>:>as fecham, as expectativas para que possam haver 

i1/leres~i(/dos não são muito grandes. Penso que é comprel"nsível. Que no mínimo este processo pOSSe, sert'ír 

para tentar auscultar este assunto e f<.1:.er com que todo o potencial grupo de inleressados que poderão existir 

pOS!>WII criar algum diálogo e alguma vonlade e que depois até nos possam ajudar a encontrar um outro 

caminho que ,seja mais viável ou uma outra formlJ para que se possa poder realizor aquele que é um sonho que 

temos, que é o projeto da A~'enida. Vamos tentar. Podemos não o conseguir mas pelo menos ninguém nos pode 

acusar que ne70 telltámm. E o telllar é, também, um dever que no!> cumpre a todos. " 

O Sr. Vereador Dr. João Sousa disse: "Tendo presente os afirmações feitas pelo Sr. Presidente, no que 

se refere ao conhecimento público dl"slu .~iluação, e tel/do também em consideração a afirmação produzida de 

que (J processo deveria ser objeto dI" {fi.~cussão e análise prévio, alertou que, uma sifuaçào deste gênero, face l.i 

fórma como foi desellvolvida e /losfoi apresel/tada, !>ubressa/lOu-nos profundamente. 

A melOdologia seguida para análise da proposta. não promoveu a sua análise e discussão. como fizemos 

aqUI, por exemplo, com () regulamento das laxas. É uma evidência que relalivamente a esta situação nao houve 

a míl/ima discussão nem o minimo el/tendimento ou. pelo menos, alguma análise prévia. E por isso. como dnoe 

compreender, a nossa rcaçao de complela discordância em relação à forma e ao modelo que foi utilizado, 

prol'ocou uma reação imediata do PS, de rf'/J/fdio e diJcordância total. 

Em relação uopção política subjaceme à proposta, discordamos complelamente do modelo proposlo de 

alienar a prÍt'adm o I!I'/Ucionamenlo de superficie em Ave/ro por .l"e.\'-\'enta anm. No enfl"ndimento do PS devia 

haver lima empresa municipal. bem gerida, de trallSportes e lIIobilitlade, na qual o selOr de estacionamellto de 

.\UfJerficie gerasse receitas capa=es de promover o seu equilibrio financeiro. No nosso entender este Execu/il'o 

nào quer IIm<J empresa municipal de mobilidade, entendt' que a concessào é o soluçâo e nós claramente niio 

CONcordamos. 
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Alluli.mndo a propos{a apresentada, questionamo.\' como pode ter sido elaborada, sem 

COllclllído o plano municipal de mobilidade. alua/mente em execução. Sabemos que alguma da informação 

recolhida pela empr<!sa encarregada pelo es/Udo foi di..,pollibilizada à equipa que está a de.','e!l\'v/"'er o projeto 

da Avenida, ma., ,70S Vereadores do PS Iluda foi comunicado. 

COIIIO é possível quem concessioflu e quem se cemdidala à CanCe,Baf), do eSfacionamento de superjicie e 

do panJue de estacionamento do mercado .lful/ucI Firmino e de criaçào de quatro parques de eJfacionQmt'fIIo, 

lvmarem as suw' decisôes não conhecendo 0.\ fluxos e selllidns de IrâllSÍfo na cidade e outra informação 

essencial. iriformação fundamental para formular decisões 5l/slt'rJladax. Não sei como é possível/m/ invemâor 

enlrar I/UII/ projeto desta grande::,!, .wm dispor de um manancial de informação que lhe permita/ormular () ~'ell 

plallo de negócios e identificar ou não da sua viabilidade. 

Oulro pormenor que nos preocllpa reside na duração da concessão jixado em senenla anos. Tal faTO l'ai 

influenciar o desenvolvimento f ulul'O de Aveiro, pois a concessão vai condicimwr el'entuais opções de 

plalleamelllo. Estas lIão poderr70 ser tomadas poi~' ,ficom dependentes das condicionantes de uma cOllcessào u 

.Ie.\·,\·Cllta anos, com as cOl/sequt'llcias que resu/lam da necessidade de ter de se indemnizar os cO/lce,uionários 

por lucros cessantes. Esta opção polílica vai condicionar o nosso futuro por sessenla anos 

Nas cnnmltas que jiz existem L'oncessões idênlicas. mas o período normal de concessão é de trima anos. 

Há lima oulra sUuação qUi' resulla do /ipo de proposta de Concessão fnrmu/ada, no caso a criação de UIII 

operador de estaciOn(llllefllO de superjicie Iluase que monopolisla, com as cOTlSequênciax que dai podem advir. 

Concluindo. desagrada-nos e preOCU{Ja-rlOs o lançamellfO de um proces~'o desJe.(, pehu razões que 

í!l'idellciamrH. Re(!firmamos a 1I0S50 posição de exisJência de IIIlIa empresa municipal de mobilidade, 

discordando lotalmente da política da /IIaioria que governa a CAiA de lOJa! concessão dos ser ...·iços 

lfIUJli<:i/Jais de mobilidade. " 

A Sr: Vereadora Or.B Ana Neves votou contra, apresentando a seguinte declaração de voto: 

"A prO[Josta que me foi a[Jn'~'entada é complexa e requer amadurecimento (e úso não é pmsível QlcoJl~'(lr 

l'/II dois dia.~, desde lerça alé hoje. quinla, de manhã) não só para a cOI1l[Jreender mas também para [Jo(/er 

r.1ciollali=ar sobre ela, Apesar de inicialmenle ter tido uma opinião mel/o,\" positiva sobre esta concessão, depois 

da leitura dos respeti\.'os documentos, encontro "espaço" para a apoiar. Todavia, para ú,w, é necessáriu. que 

h(~ia disponihilidade para cnconlrar/undamenlo.\· para as opç'/je.\' subjacemes. discutir tecnii'amente a propoxta e 

rever d/gulIs pre.uupm·los com os quais à partida lIão concordo, procurando lim consenso. Uma ve= que isso /lão 

acol1teceu, rejiro algu/llus observações que file Ilarecem pertinentes ,wbre esta prO[Josru e que deveriam ser 

Irabalhadm em cOlljunlO, denlro do CJrgão Câmara Municipal de ,·-h'eiro: 

Uma \.'e= que se prevê um parque de estaciollamenJo em subsolo na Avenida, parece-me que ti essencial 

cOI/c/uir, e consemuali;;ar junto da pO[Julaçâo aveire/lse, a propos/a de intervenção na Avenida Lourenço 

Peixinho: 

Uma cOl/cessão de 60 anos (4~ Cláusula do Cademo de Encargos: Ohjeto ContraTual) J, à partida, e sem 

mais infol"lllilç'/io que o just!fiq/l/!. excessivo. Acredito que eti~'la uma razão técnica que aponle para esse lempo, 
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'.	 nomeadamen/e o eqwlibno do Inve"onenlo do Concemonáno, /odavlO lal carece :!i:::"slração Se em/em 

e.i"fudas econolllicos, que espero que existam, é necessário conhecê-los e esta proposta não os apresenta: 

Além do mais. receio que ao fim de 60 anos, os parques subterrâneos estejam obsoletos e que em l'e;;" de 

reverte,. para a aularquil1 UI1I equipamento produtivo, esteja a autarquia a receber uma eslrolura do tipo "peso 

//Iorto ", em subsolo. 

.4 questào da pt!rda dl! receira da Moveaveiro. que em Orçamento para 20!2 estimou I.200.000f para 

estaCIonamento (apesar do grau de execução ser de apenas 68,7% no 10 trimestre), poderia ser superada. 

encontraI/do-se outros meios de compensar a empresa municipal. Pena é que estando este projelo a delinear-se. a 

eMA lenha estado a ol/erar o eslaciollamenro. a Moveaveiro a contratar fiscais e agora altera a rota. o que 

leml/ra. desde logo, 11 hipdrcse de despedimento coletivo, por extinção do posto de trabalho. 

Esra proposta é perigosa na medida em que existe uma concentração de risco. A Cal/cessão por =onas 

poderia atenua-lo; 

.Va C/al/slda 25" refere-se que o concessUJllárlO terá direito à Reposição do Equilihrio Econômico do 

Contra/o, pelo que gosTaria de algum debate e salvaguardas elll torno desta questão. 

Goslaria de saber qual o valor estimado a pagar pelo Direito de Superftcie (16" Clausula do Caderno de 

Encargo:;), incluído no valor da renda anual: 

GOSTaria de encontrar aqui uma estimativa do valor do investimento a efe/uar pelo Conce5~'ionârio, 

(sahendo antecipadamente que as opções serão do cal/cessionário). 

Numa primeira ahordagem estas são as reflexões que gostaria de partilhar, hal'l:"lIdo certamente inlÍmeras 

outras que suscitam análise e dehate ". 

o Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira explicou que a Reposição do Equilíbrio Económico referida na 

cláusula 25a é de acordo com o Código dos Coutratos Públicos. E refere: "TemOJ hoje a concessão de um 

parque de estacionamento por 50 anos, que foi lançada no tempo de outra câmara, e na allura tamhém não 

havia plano de mohilidade. Há agora, aqui uma visão diferente. Ainda bem qUl:" o Partido Socialista evoluiu 

ne.ue sentido ma.I', de facto em Aveiro já existe ullla concessão que na altura foifeita por 50 OIIOS. A lei define 

que o lIIáximo são 99 anos. 

Quanto li questão de envolver aqui a Moveaveiro no que respeita á exploração dos lugares á super.ficie, 

lJao sao lodos. Além do mais, em termos de mobilidade, ao estarmos a condicionar, por exemplo, o centro da 

cidade e a coloca-lo pago, estamos a promover o transporte púhlico, isso é claro, e aí estaremos a ajudar a 

Alow'uw'iro na área dos transportes. Nesle proceHo há vantagen~-. Haverâ um inve.~timento, que é muilo 

necessário, sem gastos do erário público. Estamo.\" (J falar dt! -I zonas nohres di] cidade, da requal!ficação, que 

illclui a Avenida. E le/llOS um modelo "O\lO /la medida em que pedimos. para além do investimenlo, que hqja 

lima relida. Em nola .final. prerellde-J'e garal/tir uma receita cmlsldnle nestes anos todos que permita ao 

;\IIIJlicípio ler receitas correnfl?s cons/atlles.' 

O Sr. Presidente terminou dizendo: 'Terão de ser criadas condiçiies pois ndo é fácil neste momento 

haver quem possa corresponder e sen/ir aqui um alrativo. Não femm ainda hem d /loção da falta de 
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'.'lacioaamenlo qo~'a"w', la em Awim Temo.' um estaóonamen'o enonae em frente ao Melia onde '>lá? 
cel11ellUS de carros todos os dias. lemm oulro ao lado do Centro de Congressos, e ainda outro conhecido como 

o da Sawco/. .1 realidade ti que lodos esse~; terrenos sôo privados, são de particlJlare~'. lJm dono. E !1O dia em 

{I/1l' eles quiserem. podemfechJ~'()S com urdJlJcfarpado e nós nâu poderemos fazer /laJa. E, nessa alfura. para 

o/lde irr/O fodos esses milhares de carros? 

EShllllOS COl/viclos que qut!1II possa vir a la L'rédilo de uma insfiWição bancária para poder agarrar e.~(e 

projeto. lerá de ser, sem dúvida, muito sólido. 

VIAS E CONSERVAÇÃO 

De acordo eom a propo'ita n,O 128 DVC/2011, considerando que na Reunião de Câmara de 28/04/2011, 

foi deliberado, deelarar a caducidade do alvará de loteamento n.~ [0/2007 e consequenre a cassação do mesmo. 

bem eomo promover a realização das obras de urbamzação, acionando para o efeito as respetivas cauções, 

eonsiderandu também que as lOfraestruturas de águas e esgotos serão executadas pelos Sr-.1A, as infraestruturas 

de águas pluviais, gás, elétricas e telefones, RSU e arranjos exteriores estào previstas na presente empreitada e 

foram orçadas em 97.700,00 € (noventa e sele mil e setecentos euros), e a ligação do loteamento à A\'enida 

Fernando de Oliveira (arruamento, passeio e iluminação pública) foi orçada em 22.S00,00f (vlOte e dois m]1 e 

quinhentos euros), foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso público, nos tennos da alíuea b) do amgo 

19:' do Decreto-Lei n.O [8/200S, de 29 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.o IS-A./2008, de 

28 de março. e alterado pelos Decreto-Lei n.o 223/2009, de 11 de setembro e Decreto-Lei n.o 278/2009. de 2 de 

outubm, para a realização da empreitada em epígrafe, para a qual se prevê um preço base de ]20.200,00 li:" 

(cento e .... lOte mil e duzentos euros), confonne descnto uos artigos \12.° a 127,° do mesmo diploma. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, designar como fiscal da presente empreitada a Eng.' Ana Ferro. 

dando cumprimento ao estabelecido uo artigo 302.° e seguintes do Deerelo-Lei u.o 18/2008. de 29 de janeiro. 

FEIRAS E :\IERCADOS 

Com base na informação n.o 329/DJlNüT/2012. foi deliberado. por uuanimldade, resolver os contratos de 

arrendamento celebrados entre o Município c a empresa PLENITÁS, LDA., cujo objeto foi, respetivameute, as 

frações" AN" e "AO" do r.lercado de Santiago, com base no incumprimento perpetrado pela arrendatária. 

Foi igualmeme deliberado, por uuanimidade, proceder a interpelação da arrendatária no senlido de fazer 

operar a resolução. através do envio do oficio e da afixação do edital nos locais de estilo do Município e à pona 

das lojas, cujas minUlas constituem anexo da referida informação, e ainda que, decorrido o prazo fixado à 

arrendatária para desocupar os locados e proceder à entrega das chaves. e se esta não o tiver feito, os serviços 

camarários comperentes deverão forçar a entrada nas lojas, procedendo à remoção do respelivo canhão das 

fechaduras, exercendo assim o direito que lhe assiste de reaver as lojas em questão. 

GABINETE DE APOIO AO EXECUTIVO 

No seguimento da proposta do Sr. Vereador Or. Pedro Ferreira, datada de 10 de maio de 2012. considerando 

que as principais atividades do FESTIVAL JOVEM DA LUSDfDNlA são o Roteiro da Gaslronomia Lusófona, 
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Moslra de Cinema e Cidadania LuaMona, Rola Lile,,;ria LusMona, Feslidan~onia na Moda, roi 

deliberado, tx'lr unanimidade, colaborar no FESTIVAL JOVEM DA LLJSOFONIA, com o apoio da Câmara Municipal. 

EDUCAÇÃO 

Tendo presente a proposta de deliberaçãL) do Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira, e considerando que, foi 

remetida uma proposta de agregação de Unidades de Gestão peja Direção Regional de Educação do Centro, no 

passado dIa 02 de maio de 2012, considerando igualmente que fOI auscultado o Conselho Municipal de Educaçào 

de AVclro, e que foram auscultados os Conselhos Gefílls dos Estabelecimentos de Ensino envolvidos no processo 

de agregações de Unidades de Gestão, considerando que o resultado das votações registadas naqueles órgãos foi 

expressivo, conforme quadro constante da referida proposta, considerando ainda quc entre a data de receção da 

proposta da DREC e data final de auscultaçào ao Conselho Municipal de Educação de Aveiro e aos Conselhos 

Gerais (11 de maio de 2012) não houve Reunião Camarária, e a data limite para emissão de um parecer sobrc a 

proposta da DREC (12 de maIo de 2012). fOI deliberado, por maioria, com os votos a favor do Sr. PresIdente que 

usou o voto de qualidade. e dos Senhores Vereadores Eng.o Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira. Dr.a Teresa Christo, 

e os votos contra dos Senhores Vereadores Dr.' Ana Neves, Dr. João Sousa, Dr.' Helena Libório e Dr.' Marília 

Martins, ratificar o teor do ofielO remetido à Direção Regional de Educação do Centro. com conhecimento ao 

Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar, em anexo à supracilada infommção. 

A Sr.' Vereadora Dr: Helena Libório disse: "Dr. Pedro Ferreira. lembro-o que a proposta da Direção 

Regional de Educação ~'hegou à Câmara no dia 2 de maio; no dia 3 de maio hOlH'e uma reunião de câmara 

pública: [Jortanlo. ntio há rigor factual naquilo que disse. O (~fício do Sr. PresidenTe da Câmara em que 

IraW'mite à Direçâo Regional aquele que seria, e assim deve ter sido enTendido pela Direção Regional. () 

parecer da Câmara. saiu no dia II de maio Porém, o prazo legal terminava no dia 16 de maio. E porTanto a 

impossihilida.de de hm'er reunião de Câmara é um argumel/lo falacioso. Por oulro lado. o argumenlo u.mdo de 

lerem de reunir o COIHelho MUllicipal de Educação e esperar pelas decisões dos Conselhos Gemis. peço 

desculpa. mas o que a ll!i di= é que compele ao Organismo da Administração Central consullar o Município, ,4 

OI/Ira consulla é feita aos Conselhos GeraÍ!i de cada escola. É muiTo linear e muito superficial dizer (/ue os 

Conselhos Gerais votaram contra a proposta. Mas porquê. quais os fundamemos? O parecer que o Sr. 

Presidente da Cómara enviou para a Direçao Regional. não tem qualquer fundamentaçao. Por que razão é que 

o Alunicípio de Aveiro é contra a proposla da Direção Regiol/aJ:' Com que fundamenlo? Que estudo este~'e em 

causa para poder r~jeitar aquela prOpO,\'la? E há aqui /(lIIa questão fundamental que é a de não ter vindo à 

reuniào do Executivo e ser assumido como um parecer da Câmara. Esta é uma questào, que no /lOS50 entender. 

\'iola completamenTe aqueles que são 0.\' princípio.\" democróTicos de um órgào como é o Execll1i~'(J de uma 

Câmara Alunicipal. Depois, sabemos, ejáfoi vinculado lia comunicação social. que há uma proposta. dita, da 

Camara. Porém, essa prop05Ta, não nos foi dada a conhecer em momento algum. Por que ra=ào ndo nos fói 

dtula a conhecer, mas foi dada a conhecer ao Conselho .Municipal de Educação no dia J() de maio e aos 

Conselhos' Gerui.f dm e.fC(JIa.~ Todas al/tes dessa dala? Por que rmão não foi agendada? Tivemos reunido de 

Câmara dia 3 e dia 17 de maio. É uma proposta do domíllio público tomada como sendo da Câmara e pelo 
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menos nós os 3, não 'elllOS nenhum conhecimento fimnal dessa pmpasta. É lamentável que as coi",., ." e.',"i::r:: 

li pus.sur desta j(Jrma e dl!s/a maneira T/estu tilUléria. Estamos a falar de assunlO muiTO impor!aTlte, que mexe 

com Inda a popll/açâo do Conselho, .I'emio do país. Niio pode ser tratado de forma ligeira com tem acontecido. 

Com alKwlI desre5]Jeifo demol..'raf;co. Quero deixar e~'Ie lamento, em nomes dus J Vereadores Sncialislas da 

fOJ'ma como ('S/I! processo tem sido conduzido a/é ao momento. A queslJo que enlào coloco é a seguinte: 

/IIamém ex/[) proposta de votação?" 

Finalizou. solicitando as atas do Conselho Municipal de Educação. 

A Sr." Vereadora Dr.a Ana Neves justificou o seu voto contra dizendo que a polémica que este ossunlO 

cnou, gera-se a panir de uma nítida falta de eomunicação, que após a exposição realizada hoje pela Dr';. Helena 

Libório (que gostaria de tcr ouvido antes do envio da Carta à DREC, dada a sua experiência na matéria), não se 

lhe afigura cOlno inocente. Além do mais, a documentação apresentada é quase que totalmente inútil para 

analisar e votar o ponto. uma vez que ela relata os procedimentos adotados mas não informa quanto aos 

fundamentos apresentados quer pela Càmara, quer pelos Conselhos. Gostaria de ter lido aeesso às atas das 

reuniões do Conselho Municipal de Educação de Aveiro e dos Conselhos Gerais dos Estabeleeimentos de 

Ensino. de forma a pen::eber as razões que estiveram por detrás dos resultados obtidos. 

MUSEUS E PATRIMÓNIO HISTÓRICO 

FaLe à proposta n.o 7/ 2012, da Divisão de Museus e Património Histórico, do Departamento de Culmra e 

Turismo, f01 deliberado, por unantrmdade, agradecer publicamente a generosidade e CIdadania demonstrada pela 

D." Yolanda Corsépios. que altruisticamente doou uma pequena moldura em bronze, Arte Nova, de grande 

qualidade estiJisliea. contribuindo deste modo para o enriquecimento do acervo museológico e, por esta via, do 

próprio Concelho. 

JUVENTUDE 

No seguimento da prüposta n." 03/2012 da Divisão de Juventude. do Departamento de Edueação. 

Juvemude e Desporto, e considerando que foi soliLitado pela Olkos - Cooperação e Desenvolvimento, o apoio 

logístico para a realização da Ação de Sensibilização no âmbito do eoncurso "Curtas de Cinema Documental 

Jovem", e esta inieiativa envolver jovens do ensino básieo e secundário, para a temátiea sobre os objetivos de 

desenvolvimento do r..1ilénio na área da Educação para a Cidadania Global, foi deliberado, por unanimidade. 

autonzar a disponibilização do Pequeno Auditório do Centro Cultural e de Congressos de Aveiro. no dia 31 de 

maio. no período da manhã. assim eomo a cedência de material audiovisual. como seja, videoprojelOl", som e PC 

Portátil, bem como que a divulgação do evelllO seja efetuada através da Divisão de Juventude . 

.n·VE~TUDE 

eTendo presente a propo~ta n. 04 da Divisão de Juventude, do Departamento de Educação, Juventude c 

Desporto, e considerando tratar-se da 13." edição do Concurso Aveiro Jovem Criador, continuando, assim, a 

incentIvar e a promover os valores emergenles nas diferentes áreas artísticas, nomeadamente, Pintura, 
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FOlOgrafia. Escrita e Arte Digital, considerando ainda a sua extrema importância para o desenvolvimento e 

disseminação de novos e jovens talentos, e ainda que a dimensão nacional que o referido Concurso já obtém, 

proporeionando, deste modo, a projeção da cidade de Aveiro, enquanto propulsora de iniciativas que promovam 

a criatividade e a participação ativa dos jovens, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização do 

Concurso" Aveiro Jovem Criador 20 12", Normas de Participação e respetivo orçamento. 

TURISMO 

Oe acordo com a proposta n.o 5 dos Serviços de Turismo, e considerando uma mais-valia para o Aveiro 

\""elcome Cenlcr e para quem o visita, a existência da oferta turística local à venda em diferentes setorcs de 

atividade, expondo e vendendo os produtos, tais como arte factos em gesso e cerâmica, artigos manuais de 

produção artesanal personalizada, com design exclusivo, presépios, peças decorativas, uma vcz que se 

desenvolvem eom o objctivo dc aumcntar e estruturar a oferta turístiea existente no Concelho de Aveiro, foi 

deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do protocolo a celebrar com PAULA CRISTINA PERALTA DA 

NAJA, conducente à venda de artigos acima referidos, com uma margem de comercialização de 15% sobre as 

receitas provenientes da venda ao público, e oUlras atividadcs comerciali7..ados no cspaço "Aveiro Wclcome 

Center", segundo os procedimentos protocolares. 

RECURSOS HUMANOS 

o Sr. Vercador Eng.o Carlos Santos apresentou, sucintamente, o Relatório Final referente ao Processo 

Disciplinar n.o 4/2011, instaurado ao trabalhador Carlos Lopes dos Santos, por seu despacho de 18 de outubro 

de 2011. Após análise do processo e realizada a 'iotação por escrutinio seereto. foi deliberado, por unaOlmidade, 

aplicar ao referido trabalhador a pena de repreensão escrita. nos tennos do 11.° 1 do art." lO.", e art.o 15.0 ambos 

do Estatuto Disciplinar, sem prejuízo da sua responsabilização ci\'il extraconlratual pelos danos causados no 

eqUipamento. nos tcrmos do artigo 483,". artigo 562." e artigo 566.", do código Civil. 

Foi, amda, deliberado, por unaOlmldadc, que a Divisão de Recursos Humanos notifique o trabalhador do 

valor da reparação do equipamento danificado, para que proceda ao pagamento da mesma, 

APROVACÃO EM MINUTA 

Foi deliberado, por unalllmldade, aprovar a presente ata em minuta, nos termos do disposto no n,O 3, do 

art. ° 92.°, da Lei n,o 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.O S-N02, de 11 de janeIro, tendo a 

mesma sido distribuída por lodos os Membros da Câmara MUOlcipal. e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar. foi encerrada a presente reunião às 13:40. Para constar e devidos 

efeitos, se laVTou a presente ata, ue roi assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Or. Élio Manuel Delgado da 

Maia e por mim, --U' , João Carlos Vaz Portugal, Diretor do Departamento 

Admmistrativo e de Pessoal. 

Ata n.o 12 de 24 de maio de 2012 - Pág." 12 


